
 
 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ 06.447.833/0001-81 

 

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N 

CENTRO, PIO XII/MARANHÃO, CEP 65.707-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0022024-ADM/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.447.833/0001-81, nos termos do 

art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto Municipal 

n° 004/2024, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de capacitação e treinamentos na área de marketing digital e comunicação 

institucional, atendendo assim, as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Pio XII/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no Edital e anexos. Considerando o exposto e a intenção 
de realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, a Prefeitura 

Municipal de Pio XII/MA TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas de eventuais 

interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A proposta de Preços deverá ser 

entregue até às 13h00min (treze horas) do dia 24/07/2024, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Pio 

XII/MA, sito a Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, no horário das 08:00hs às 13:00hs, em dias 

uteis ou pelo E-mail:pioxiicpl@gmail.com até o dia 24/07/2024 até às 23h59 (vinte três horas e cinquenta e nove 

minutos). O edital e anexos da Dispensa de Licitação estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 

2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste poder legislativo 

(www.pioxii.ma.gov.br), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no 

mesmo endereço ou através do e-mail pioxiicpl@gmail.com.  

 
 

  

Pio XII - MA, 18 de julho de 2024. 

 

 

Telson da Cruz Oliveira 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 004/2021. 

 


